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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2023

DA: SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI]IüCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação

para a Locação de imóvel urbano de 8l M' para instalação do.Farmácia Básica Municipal,
localizado na Av. das Araras, n'454, bairro Centro, §anto Antônio do LesteflVÍT - Cep: 78628'

000, solicitamos a Vossa Seúoria através do DepartaÍnento de Contabilidade, informação através de

Certidâo se existe rubrica orçamenuiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao)

a(s) possíveis despesa(s) correpondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de março de 2023.

VA ALVES

SANTO ANTONIO DO LEST

MAR
MTNICIPAL DE SÀTJDE

PORTARIA OOIzO2I
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No

L

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362i0001-90

PORTARIA N" OOI/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMA'TEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antooio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribüções
Iegais.

R-ESOLYE;

NOMEIA o §P. MARCOS DA SILVA
ALYES, para
conforme o Lei

responder

Municipal de

Adminisração
pofiaria-

execução desta

na data de sua

^ 
publicação.

em contrário.

GABINETEDO PREFEITO
EM: 0l DE JAI{EIRO DE2A2I

JOSE ARIMÀ ALYES
CIPAL

Regishada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

tocal de cos'hrme, conforme na legislação em Vigor'

SECRETÁRIO DE .§AÚpe desta Prefeitura,

P.tt,.
FLS
RUB

CTJMPRA-SE.

I
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Gestão 2O2Ll2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039/2023

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

^ PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade hnanceira

para a Locaçâo de imóvel urbano de 8l Mt para instalaçõo do Farmácia Básica Municipal,
localizado na Av. das Araras, n" 454, bairro Centro, Santo Antônio do Leste/MT - Cep: 78628-

000, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

SANTO ANTONIO DO LES

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de março de 2023.

WE,VERTON
SECRETÁRIO MI,NICIPAL DE ÇAS

PORTARTA N'. 3ó02022
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rcrpAl DE SANTO ANTONTO DO LESTEÃLSBN"

Exercício: 2023

Emissão: '10/03/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
.;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

:325
:02 PODER EXECUIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.303.5019.2170.00003.3.90.36.00
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA rÍSrCA

R$ 1.000,00
UM MIL REAIS

Izdit d4
CRC-MÍ 76221oos

F

CPF: 37E.266.45I-20

Prezado(a) Senho(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA WEIRA ÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

imóvel

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsivel promova o

procedimento

n' 14.133/2021 para a

Municipal, localizado na

Cep: 78628-000,

daLel

Básica

Araraq no 454, bairro
referência em anexo.

Centro, Santo Antônio do Leste/IVIT

Santo Antônio, do Leste - MT, I 0 de mar ço de 2023 .

SECRET

DA SILVA ALYES



SÂI'ITO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO,PTTJNIICIPAL

Gêstão 2O2L/2O24
Continuidade do progresso, de ÍÍrãos dâdas .orn o povo!

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 -DA FTJNDAMENTAÇÀO LEGAL

Esta contÍatação tem seu fundamento legal no arÍ.74, V da Lei Federal 14.133/21.

2.0 _ DO OBJETO

2.1. Locaçâo de imóvel urbano de 81 M'para instalação do Farmácia Básica Municipal,
localizado na Àv. das Araras, n'454, bairro Centro, Santo Antônio do Leste/lVIT - Cep:

78628-000.

3.1. Justifica-se a prcsente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento

imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localizzçdo, fácil acesso aos

munícipes com espaço amplos para acomodar toda a demandas de estoque da farmácia biísic4 e ainda

repartições adequadas para acomodação do almoxarifado, para facilitar a distribüção gratuita.

3.2 A locação tem seu fundamento legal ro arÍ.74, V da Lei Federal n" 14.133/2021.

Santo Antônio do Leste - MT, 1 0 de março de 2023.

OS DA SILVA ALVES

sECRETÁxIo MTJMCIPAL DE SAÚDE

PORTARIA OOI,2O2I

F#iiê

3.0 - DA JUSTIFICATIVA
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TERMO DE REFERENCIA

1 _ OBJETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato da Prefeitura não possuir até o momento
imóvel próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localizzção, fiícil acesso aos munícipes
com espaço amplos para acomodar toda a demandas de estoque da farmácia basic4 e ainda repartiçôes
adequadas para acomodação do almoxarifado, para facilitar a distribuição gratuita.

2.2 A locação Íem seu fundamento legal no aÍt.74,V da Lei Federal n' 14.133/2021.

3 - ESPECIFICAÇÕES:

cÓD.
TCE

PRODUTO UN ID PERiODO

0l 000i9 t60
SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE IMÓVE1 PAP,qóRGÃõ PÚBLICO
- PRÉDIo CoMERCIAL, CoM ÁREA CoNSTRUÍDA DE 8I M, I I2 MESES

4. DAS OBRTGAÇÕES DO LOCADOR

4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
4.4. Efetuar o reparo dâs estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e
rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e aÍins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâmic4
estruhra elétrica e hidráulic4 etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁRh na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de fi.rncionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel;
4.7. Informar a LOCATÁRIA quaisqueÍ alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

5. OBRTGAÇÕES DO LOCATTIRTO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e

energia elétricq

l.l. Locação de imóvel urbano de 81 M']para instalação do Farmácia Brisica Municipal, localizado
na Av. das Araras, no 454, bairro Centro, Santo Antônio do LesteÀ{T - Cep: 78628-000.

ITEM
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5.2. Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau
uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de portas,
fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.
5.3. Não fazer instalações, obra ou benfeitori4 inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem prévia
autorização, por escrito, do locador;
5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual
forma alterar a destinação da locação.
5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do
estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os 

"yg6rraiS 
defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao fmal do contrato, devidamente em perfeitas condiçôes de uso, em idênticas
condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de üstoria inicial.
5.7' Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumb4 bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LocADoRA, sendo assegurado à
LOCATÁRIa o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de l99l;
5.9. Permitir a üstoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatarios, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 da Lei n. 8.245, de 1991;
5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do contralo, fixando prazo para a sua correção;
5.11. Pagar os impostos @specialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas
incidentes sobre o imóvel;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conlorme abaixo.

Dotaçiio:

Unidade 05 Secretaria de saúde

Funcional programáticâ 10.303.5019.2170

325

Despesa/fonte Serviços de terceiros -pessoa fisica3.3.90.36

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no minimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos paÍa Íescisão sem indenização:

\.. §)

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.
6.1. A presente locação teá duração de 12 (dozs) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses, conforme arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021.

Ficha

8. DA RESCISÃO
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8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;
8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;
8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas
pela mríxima autoridade da Administração e exarada no pÍocesso administrativo a que se refere o
Contrato;

8.2.4. Oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contrato.

8.3. E direito da Administração> em caso de rescisão administrativ4 usar das prerrogativas do aÍ.
137 da Lei Federal 14.13312021, bem como, se necessiirio as sanções previstas no art. 155 da Lei
Federal 14.13312021.

9. DO REAJUSTE
9.1. O valor da locação não podení ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-M,
após decorrido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do
locador, sendo o valor reajustado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.
10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intennédio da operação de
"factoring";
10.4. As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de
responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagarnento para pessoÍs fisicas, o mesmo sofrerá o desconto referente a
alíquota de imposto de renda - IRPF.

il. coNDrÇoES GERATS:

ll.l. O LOCATÁRIO devení proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,
obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e
azulejos.

Santo Antônio do Leste-MT, l0 de março de 2023

S DA SILVA ALVES
ecretário Municipal de Saúde

Portaria 001/2021


